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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 

 
 

 Decreto Municipal N° 467/2015 - Declara de Utilidade Pública para o 
fim de desapropriação o imóvel que menciona e dá outras 
providências. 

 Portaria Nº 006/2015 - Institui comissão permanente de pessoal da 
secretaria municipal de educação e dá outras providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 
 
  

PORTARIA Nº 006/2015 
 
 

INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Art.1º - Institui a Comissão Permanente de Pessoal da Secretaria M. de 

Educação (CPPEDUC), que designa para condução de todos os processos relativos aos 

direitos e deveres de servidores desta secretaria, bem como a manutenção e atualização de 

seus registros pessoais e condução dos Processos de Avaliação e Desempenho. Composta 

pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1. Gilvanine Marques Rocha; 

2. Luciana Santos Pires; 

3. Eduardo José de Oliveira dos Anjos; 

4. José Genival Ferreira Bezerra; e 

5. Luciano Barros Lucena. 

 

Art.2º - A Comissão Permanente de Pessoal da Educação - CPPEDUC - terá 

como atribuições, além de outras que venham a ser definidas pela Semed/Penedo: 

 

I - apreciar os assuntos concernentes: 

a) à análise dos processos de readaptação de servidores oriundos de outras 
secretarias, emitindo parecer opinativo que antecederá a decisão final; 
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Portarias



b) à avaliação do desempenho para a progressão funcional dos trabalhadores em 
educação; 

c) aos processos de ascensão funcional por titulação; 
d) reavaliar individualmente a situação funcional de cada servidor lotado nesta 

secretaria; 
e) enquadrar devidamente cada servidor no Plano de Cargos e Carreiras da 

Educação Municipal (Lei 1.088/1998 com suas alterações); 
f) calcular perdas salariais a serem revistas pela Administração Pública; 
g) à solicitação de afastamento para Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado e 

Doutorado; 
 

                       II - desenvolver estudos e análises que permitam fornecer subsídios para 

fixação, aperfeiçoamento e modificação da política de pessoal e de seus instrumentos. 

 

Art. 3º - A constituição da CPPEDUC será renovada a cada quadriênio, 

contados a partir da publicação desta portaria, sendo seus membros indicados pelo (a) 

secretário(a) municipal de educação. 

Art. 4º - A CPPEDUC disporá de suporte administrativo e apoio técnico para 

seus trabalhos. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Penedo/AL, 15 de Junho de 2015. 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretário Municipal de Educação 
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